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RESOLUÇÃO Nº 300/2025 
 

ITEM 6 
 
 

Balanço Patrimonial do Município (consolidado) (Anexo 14 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964), 
evidenciando ao lado das contas contábeis o “Indicador do Superávit Financeiro - Atributos Financeiro [F] e 

Permanente [P]” (atributo legal da conta contábil), acompanhado das respectivas notas explicativas (conforme 
modelos constantes nos anexos IX e XII, no que couber), de acordo com o Manual de Contabilidade Aplicada ao 
Setor Público vigente para o exercício, evidenciando, também, o estágio de adequação ao Plano de Implantação 

dos Procedimentos Contábeis Patrimoniais – PIPCP, nos termos da Portaria STN nº 548/2015 e alterações 
posteriores. (1) e (2) 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 

 
 
 

Declaramos para os devidos fins que este item se encontra em fase de 
conclusão, fazendo seu envio no prazo legal de retificação, nos termos da Resolução 
300/2025. 
  
  

 

 

 

Talita Cardozo Fonseca 
Prefeita 
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